EXMO. SR.

EDERSON ARANTES BUENO
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

INDICAÇÃO Nº 033/2023             DOIS IRMÃOS, 16 DE OUTUBRO DE 2023.
SENHOR PRESIDENTE

O Vereador que esta subscreve vem apresentar a seguinte Indicação ao Poder Executivo Municipal:
Que o poder público municipal faça o cadastramento relativo à Resolução 20 do Ministério da Educação - FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação), de 08 de outubro de 2023, que institui os procedimentos de seleção e habilitação de propostas de obras de escolas em tempo integral, creches e escolas de Educação Infantil e ônibus para transporte escolar no âmbito do programa de aceleração de crescimento - novo PAC. O prazo para o cadastramento é até 10 de novembro. 

JUSTIFICATIVA

Dois Irmãos pode se beneficiar com esse programa, pois o FNDE viabilizará recursos para a construção de 1000 creches e escolas de Educação Infantil, 625 escolas de tempo integral e 1500 ônibus. Existe uma carência de vagas em creches do Município, especialmente os moradores dos bairros Bela Vista e Picada 48 reivindicam uma creche no bairro. É sabido que já existe um terreno próximo à praça CÉU que poderia servir para essa finalidade. O cadastramento no novo PAC representa uma oportunidade de viabilizar recursos federais para a construção dessa creche sem ônus para o Município.
Atenciosamente, 
SHEILA DA SILVA
VEREADORA DO PT
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”
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